
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010643-73.2012.815.0011 — 6ª Vara Cível de Campina 
Grande.
RELATOR: Ricardo Vital de Almeida – juiz convocado para substituir o Des. Saulo 
Henriques de Sá e Benevides.
APELANTE: DM Distribuidora Ltda 
ADVOGADO: Brinjender Nain 
APELADO: Banco Volkswagem S/A
ADVOGADA: Aldenira Gomes Diniz

AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL — EMPRÉSTIMO 
PESSOAL — IMPROCEDÊNCIA — IRRESIGNAÇÃO — 
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS  PREVISTA 
EXPRESSAMETE  —  TAXA  ANUAL  SUPERIOR  AO 
DUODÉCUPLO DA TAXA MENSAL — LEGALIDADE DA 
CAPITALIZAÇÃO  —  COBRANÇA  DE  JUROS 
SUPERIORES  A 12%  AO  ANO,  MAS  INFERIORES  À 
TAXA MÉDIA DE  MERCADO  —  POSSIBILIDADE  — 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA — INTELIGÊNCIA DO 
ART. 557, CAPUT, DO CPC — SEGUIMENTO NEGADO.

— “(…) 4. A previsão, no contrato bancário, de taxa de juros  
anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada (Recurso 
Especial  repetitivo  n.  973.827/RS).  5.  Agravo  regimental  
desprovido. (AgRg no AREsp 394.026/MS, Rel. Ministro JOÃO 
OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
24/04/2014, DJe 07/05/2014)".

—- Há necessidade de prova de que a Tabela Price está sendo  
utilizada indevidamente (amortização indevida), não bastando 
a mera alegação da parte e sua pretensão de aplicar o método 
de Gauss. 3 - A simples propositura da ação não afasta a mora 
do autor (inteligência da Súmula nº 380 do c. STJ), não sendo  
possível, quando ainda não há prova dos autos, ainda em sede  
de liminar, deferir pedido de depósito de menos da metade do  
valor pactuado. 4 - Decisão mantida. 5 - Recurso conhecido e  
desprovido.  (TJES;  AI  0013832-78.2013.8.08.0024;  Primeira 
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Câmara  Cível;  Rel.  Des.  William  Couto  Gonçalves;  Julg.  
26/11/2013; DJES 06/12/2013) 

—  A taxa de juros remuneratórios cobrados pelas instituições  
financeiras  não  se  sujeita  à  limitação  estipulada  na  Lei  de  
Usura (Súmula 596/STF), de modo que sua estipulação acima  
de 12% ao ano não indica, por si só, caráter abusivo. Súmula 
382  do  STJ1.  Admite-se  a  revisão  dos  juros  remuneratórios 
contratada quando, no caso concreto, estiver caracterizada a relação 
de  consumo  e  ficar  cabalmente  demonstrado  seu  caráter  abusivo, 
tomando-se como parâmetro a média  praticada no mercado.(…) 4.  
Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ – AgRg no  
Ag  1342308/PR  –  Rel.Min.  Raul  Araújo  –  Quarta  Turma  - 
22/05/2012)

Vistos etc.

Trata-se  de Apelação Cível interposta por  DM Distribuidora 
Ltda em face  da  sentença  de  fls.93/94,  proferida  nos  autos  da  Ação  revisional  de  
cláusulas contratuais, proposta em face do Banco Volkswagem S/A.

Na  sentença,  o  Juízo  a  quo  julgou  improcedente  o  pedido 
considerando que os juros não estão limitados a 12% ao ano, bem como a capitalização 
de juros não é ilegal. 

Em suas razões recursais (fls. 97/118), o apelante entende que a 
sentença deve ser reformada para reconhecer a ilegalidade das cobranças efetuadas pelo 
Banco e determinar novos cálculos do débito sem a incidência da capitalização. Pleiteia, 
ainda, a devolução dos valores cobrados indevidamente, em dobro, corrigidos desde o 
evento danoso.

Não foram apresentadas contrarrazões. 

A Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.127/129,  opinou 
pelo desprovimento do apelo.

É o Relatório. 

Decido.

Depreende-se dos autos que o promovente, ora apelante, ajuizou 
Ação  de  Revisão  Contratual  assegurando  ter  firmado  contrato  de  financiamento  de 
veículo, no qual havia cobrança de valores excessivos.

Por sua vez, o magistrado a quo julgou improcedente o pedido.

1 Súmula 382 do STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si 
só, não indica abusividade.
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Irresignado,  o  apelante  entende  que  a  sentença  deve  ser 
reformada  para  reconhecer  a  ilegalidade  das  cobranças  efetuadas  pelo  Banco  e 
determinar novos cálculos do débito sem a incidência da capitalização. Pleiteia, ainda, a 
devolução dos valores cobrados indevidamente, em dobro, corrigidos desde o evento 
danoso.

Pois bem. 

Quanto  à  capitalização  dos  juros,  somente  era  possível  em 
casos  específicos  previstos  em lei  (cédulas  de crédito  rural,  comercial  e  industrial), 
conforme a Súmula n.93/STJ. Porém, com a edição da MP 1.963-17 de 31 de março de 
2000,  reeditada  sob  o  n.°  2.170-36/2001,  admite-se  sua  incidência  nos  contratos 
firmados após a entrada em vigor, desde que haja previsão contratual. A jurisprudência 
dos Tribunais Superiores é nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL  -  AÇÃO 
REVISIONAL  DE   CONTRATO  DE  ABERTURA DE  CRÉDITO  EM 
CONTA-CORRENTE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - 
OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - REVISÃO DE CONTRATOS EXTINTOS 
PELA  NOVAÇÃO  -  POSSIBILIDADE  -  LIMITTAÇÃO  DOS  JUROS 
REMUNERATÓRIOS  -  INADMISSIBILIDADE  -  CAPITALIZAÇÃO 
MENSAL DOS  JUROS  -  PRÉVIA PACTUAÇÃO  -  COBRANÇA  - 
POSSIBILIDADE, NOS CONTRATOS FIRMADOS APÓS A EDIÇÃO 
DA MP N° 1.963-17 - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - LICITUDE NA 
COBRANÇA - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - PROVA DO PAGAMENTO 
EM  ERRO  -  DESNECESSIDADE  -  SÚMULA  322/  STJ  -  AGRAVO 
REGIMF:NTAL NÃO PROVIDO. [...] 5.Quanto à capitalização mensal de 
juros,  o entendimento prevalecente nesta Corte era no sentido de que 
esta  somente  seria  admitida  em  casos  especificas,  previstos  em  lei 
(cédulas de crédito rural, comercial  e industrial), conforme a Súmula n° 
93  /  STJ.  Com  a  edição  da  MP 1.963-17,  de  30.03.2000 (atualmente 
reeditada sob o n° 2.170-36/2001),  passou-se a admitir a  capitalização 
mensal nos contratos firmados posteriormente à sua entrada em vigor, 
desde  que  haja  previsão  contratual.  6.  No  concernente  à  comissão  de 
permanência, é lícita a sua cobrança após o vencimento da dívida, devendo 
observar a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central do 
Brasil,  limitada à taxa de juros contratada para o período da normalidade. 
Destaca-se que a cobrança da comissão de permanência não pode coligir com 
os  encargos  decorrentes  da  mora,  como  os  juros  moratórias  e  a  multa 
contratual.  7.  'Para  a  repetição  do  indébito,  nos  contratos  de  abertura  de 
crédito em conta-corrente,  não se exige aprova do erro." (Súmula n° 322/ 
STJ). 8.Alegações do agravante nada acrescentaram, no sentido de infirmar 
os fundamentos do decisum agravado. 9.Agravo regimental não provido.

Com efeito, o entendimento firmado no STJ e nesta Corte é de 
que a capitalização de juros pode ser praticada desde que esteja expressamente pactuada 
no contrato. Na espécie, o contrato foi firmado em 2010, ou seja, após a entrada em 
vigor da citada medida provisória, motivo pelo qual se admite a capitalização dos 
juros,  inclusive porque há cláusula expressa prevendo a capitalização (contrato 
fl.71).

Além  das  cláusulas  que  preveem  a  capitalização,  analisando 
detidamente  o  contrato  anexado  aos  autos,  observa-se  que  restou  expressamente 
pactuada a taxa de juros mensal respectivamente:  (1,37%) e a anual (17,74%), o que 
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ratifica a legalidade da capitalização de juros proposta pelo apelado.

Com  efeito,  considerando  a  divergência  existente  entre  a 
taxa de juros mensal e a taxa de juros anual, por ser esta superior ao duodécuplo 
daquela,  resta  evidenciada  a  previsão  da  capitalização  –  autorizada  inclusive 
diante da inexistência de cláusula prevendo expressamentea capitalização – , não se 
vislumbrando, portanto, qualquer ilegalidade.

Nesse sentido entende o Superior Tribunal de Justiça:

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL.  AÇÃO REVISIONAL. HARMONIA ENTRE O 
ACÓRDÃO  RECORRIDO  E  A  JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ.  1.  A 
divergência entre as taxas de juros anual e o duodécuplo da taxa mensal, 
previstas  numericamente  no contrato,  é  suficiente para caracterizar a 
expressa contratação de capitalização. 2. Agravo não provido. (AgRg no 
AREsp  357.980/DF,  Rel.  Ministra  NANCY  ANDRIGHI,  TERCEIRA 
TURMA, julgado em 24/09/2013, DJe 27/09/2013)

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TARIFA 
DE  ABERTURA DE  CRÉDITO.  FALTA DE  PREQUESTIONAMENTO. 
SÚMULA  N.  282/STF.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  SÚMULA  N. 
7/STJ.  CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.  TAXA  ANUAL 
SUPERIOR AO DUODÉCUPLO DAS MENSAIS. SÚMULA N. 83/STJ. 1. 
Quando a  parte,  no  agravo  regimental,  não apresenta  argumentos  aptos  a 
modificar  a  decisão  agravada,  mantém-se  o  julgado  por  seus  próprios 
fundamentos. 2. Aplica-se o óbice previsto na Súmula n. 282/STF quando as 
questões suscitadas no recurso especial não tenham sido debatidas no acórdão 
recorrido nem, a respeito, tenham sido opostos embargos declaratórios. 3. É 
insuscetível de exame na via do recurso especial questão relacionada com a 
necessidade de dilação probatória se, para tanto, for necessário o reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos.  Incidência da Súmula n.  7/STJ. 4.  A 
previsão,  no  contrato  bancário,  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao 
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a  cobrança da  taxa 
efetiva anual  contratada (Recurso Especial  repetitivo n.  973.827/RS).  5. 
Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 394.026/MS, Rel. Ministro 
JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em 
24/04/2014, DJe 07/05/2014)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
AÇÃO  REVISIONAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  REVISÃO  NO  STJ.  IMPOSSIBILIDADE.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO.  DEMONSTRAÇÃO  CABAL  DO 
ABUSO. NECESSIDADE.  SÚMULA 382 DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS.  JUROS  COMPOSTOS.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA. 
SÚMULAS 30,  294 E 472 DO STJ.  1.  O recurso  especial  não  é  a  sede 
própria  para a  discussão de matéria  de índole constitucional,  sob pena de 
usurpação da competência exclusiva do STF. 2. Nos contratos bancários não 
se aplica a limitação da taxa de juros remuneratórios em 12% ao ano, não se 
podendo  aferir  a  exorbitância  da  taxa  de  juros  apenas  com  base  na 
estabilidade econômica do país, sendo necessária a demonstração, no caso 
concreto,  de  que  a  referida  taxa  diverge  da  média  de  mercado.  3.  "A 
capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de 
forma expressa e clara.  A previsão no contrato bancário de taxa de juros 
anual  superior ao duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para permitir a 
cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, 
Rel. p/ acórdão Ministra Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). 4. É legal a 
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cobrança da comissão de permanência na fase de inadimplência, desde que 
não  cumulada  com  correção  monetária,  juros  remuneratórios,  multa 
contratual  e juros moratórios (Súmulas 30, 294 e 472 do STJ).  5. Agravo 
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 347.867/MS, Rel. 
Ministra  MARIA ISABEL GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em 
24/04/2014, DJe 09/05/2014)

                         Em relação aos  juros superiores superiores a 12% ao ano, o 
entendimento jurisprudencial2 aponta a inaplicabilidade da limitação da taxa de juros 
remuneratórios em 12% (doze por cento) ao ano aos contratos bancários não abrangidos 
por legislação específica quanto ao ponto. 

Deveras,  se  não  há  legislação  específica  que  trate  sobre  o 
contrato em questão, dessume-se que não incorre, sobre a espécie, a limitação referida. 
A propósito, veja-se as seguintes ementas:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CONTRATOS BANCÁRIOS.  ABERTURA  DE  CRÉDITO  EM 
CONTA-CORRENTE  E  EMPRÉSTIMO PESSOAL.  JUROS 
REMUNERATÓRIOS.  LIMITAÇÃO EM  12%  (DOZE  POR 
CENTO)  AO  ANO.  INADMISSIBILIDADE.  SÚMULA 382/STJ. 
JUROS MORATÓRIOS.  1%  (UM  POR  CENTO)  AO  MÊS. 
SÚMULA 379/STJ.
1.  A taxa  de  juros  remuneratórios  cobrados  pelas  instituições 
financeiras não se sujeita à limitação estipulada na Lei de Usura 
(Súmula 596/STF), de modo que sua estipulação acima de 12% ao 
ano não indica, por si só, caráter abusivo. Súmula 382 do STJ3.
2.  Admite-se  a  revisão  dos  juros  remuneratórios  contratada 
quando,  no  caso  concreto,  estiver  caracterizada  a  relação  de 
consumo  e  ficar  cabalmente  demonstrado  seu  caráter  abusivo, 
tomando-se como parâmetro a média praticada no mercado.
3.  Nos  termos  da  Súmula  379/STJ:  "Nos  contratos bancários  não 
regidos  por  legislação  específica,  os  juros moratórios  poderão  ser 
convencionados até o limite de 1% ao mês".
4. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ – AgRg no Ag 
1342308/PR – Rel.Min. Raul Araújo – Quarta Turma - 22/05/2012)

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
NO  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATOS  BANCÁRIOS.  AÇÃO 
REVISIONAL.  JUROS  REMUNERATÓRIOS.  REEXAME  DE 
PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 7/STJ. 
1.  A  Segunda  Seção  deste  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no 
julgamento do REsp nº 1.061.530/RS, Relatora a Ministra Nancy 
Andrighi,  submetido ao regime dos recursos repetitivos, firmou 
posicionamento do sentido de que: "a) As instituições financeiras 
não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada 

2 Súmula 596 do STF: AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO 22626/1933 NÃO SE APLICAM ÀS TAXAS DE JUROS E 
AOS OUTROS ENCARGOS COBRADOS NAS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES PÚBLICAS OU 
PRIVADAS, QUE INTEGRAM O SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL.

3 Súmula 382 do STJ: A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si 
só, não indica abusividade.
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na  Lei  de  Usura  (Decreto  22.626/33), Súmula  596/STF;  b)  A 
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por 
si  só,  não  indica   abusividade; c)  São  inaplicáveis  aos  juros 
remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 
591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a 
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  colocar  o 
consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente  demonstrada,  ante  às  peculiaridades  do  julgamento  em 
concreto". 2. A reforma do julgado demandaria o reexame do contexto 
fático-probatório,  procedimento  vedado  na  estreita  via  do  recurso 
especial, a teor da Súmula nº 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.(AgRg nos Edcl no Resp 1187753/
MS – Rel.Min. Ricardo Villas Boas Cueva – Terceira Turma - 
10/10/2011) 

A  partir  dos  julgados  citados,  é  cediço,  também  na 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que a mera aplicação de juros acima de 
12% (doze por cento) não demonstra, de plano, abusividade, desde que não superem, 
substancialmente, a taxa média de contratação no mercado. 

No caso em exame, conforme mencionado acima, a taxa de juros 
no contrato celebrado em 29/12/2010 –  foi aplicada em 1,37% ao mês e 17,74%  ao 
ano. Neste período, a taxa média de mercado, segundo o Banco Central, para aquisição 
de veículos era de 26,21% ao ano, ou seja, superior aos valores praticados pelo banco. 

                                 Nessa perspectiva, vê-se que a taxa praticada no contrato foi abaixo 
da média do período, razão pela qual não há que se falar em abusividade da taxa de 
juros.

Sendo assim, inexiste ilegalidade no contrato em apreço,  bem 
como a necessidade de restituição de quaisquer valores.

Feitas  estas  considerações,  nego seguimento ao recurso,  nos 
termos do artigo 557,  caput, do Código de Processo Civil,  mantendo a sentença em 
todos os seus termos.

        
Publique–se. Intime–se.  

João Pessoa, 10 de setembro  de 2014

Ricardo Vital de Almeida
Juiz convocado/Relator
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